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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 36/2025 

PAE nº 2025/3624408 

                                                DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

QUAL A NECESSIDADE  

A SER ATENDIDA? 

A NECESSIDADE A SER ATENDIDA É AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS E CONTEINER PARA À CASA DA 
MULHER BRASILEIRA (CMB) DE ANANINDEUA-PA, SOB COORDENAÇÃO DESTA SECRETARIA. O 
OBJETIVO DA SOLICITAÇÃO É APRIMORAR A ORGANIZAÇÃO, A LIMPEZA E O CORRETO DESCARTE 
DE RESÍDUOS NAS DEPENDÊNCIAS DA CMB, VISANDO CONTRIBUIR COM A MELHORIA DA GES-
TÃO DE RESÍDUOS E MANUTENÇÃO DA HIGIENE NO AMBIENTE INSTITUCIONAL, PROMOVENDO 
UM ESPAÇO MAIS LIMPO, SEGURO E SUSTENTÁVEL PARA O PÚBLICO ATENDIDO E PARA OS CO-
LABORADORES. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO  

QUAL O TIPO  

DE OBJETO? 

☒ Bem. 

☐ Serviço. 

QUAL A  

NATUREZA? 

☐ Continuada. 
☐ Com monopólio. 

☐ Sem monopólio. 

☒ Não continuada. 

QUAL A  

VIGÊNCIA? 

☒ 30 dias (pronta entrega). 

☐ 180 dias. 

☐ 12 meses. 

☐ Indeterminado. 

☐ Outro: nnn  

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ anos. 

PODERÁ HAVER  

PRORROGAÇÃO? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

☐ Não se aplica porque o prazo é indeterminado. 

HÁ TRANSIÇÃO  

COM CONTRATO  

ANTERIOR? 

☐ Sim. 
Contrato nº:   

Prazo final:  EM  

☒ Não. 

PADRÃO MÍNIMO  

DE QUALIDADE 

Item Descrição detalhada 

1 CONTEINER DE 1.000 LITROS COM TAMPA, NA COR AZUL 
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2 LIXEIRA DE 50 LITROS COM TAMPA, NA COR AZUL 

3 LIXEIRA DE 30 LITROS COM TAMPA, NA COR AZUL 

4 LIXEIRA DE 15 LITROS COM TAMPA, NA COR AZUL 

HÁ CRITÉRIOS DE  

SUSTENTABILIDADE? 

☒ Sim.  

Especificar:  
 
PRIORIZAR CONTÊINERES E LIXEIRAS FABRICADOS COM A MAIOR PORCENTAGEM 
POSSÍVEL DE MATERIAL RECICLADO. 
 
DAR PREFERÊNCIA A FORNECEDORES QUE DEMONSTREM USO DE ENERGIA RENO-
VÁVEL OU QUE POSSUAM CERTIFICAÇÕES DE GESTÃO AMBIENTAL COMO A ISO 
14001 NA FASE DE FABRICAÇÃO. 
 
O PRODUTO DEVE TER ALTA RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES, RAIOS, IMPACTOS E PRO-
DUTOS QUÍMICOS, GARANTINDO UMA VIDA ÚTIL PROLONGADA E REDUZINDO A 
NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO FREQUENTE. VERIFICAR A GARANTIA OFERECIDA 
PELO FABRICANTE COMO INDICADOR DE DURABILIDADE. 

DEVEM POSSUIR VEDAÇÃO ADEQUADA (TAMPAS SEGURAS) PARA EVITAR A ATRA-
ÇÃO DE VETORES, VAZAMENTO DE CHORUME E DISPERSÃO DE ODORES, 
PROTEGENDO A SAÚDE PÚBLICA E O MEIO AMBIENTE LOCAL. 

☐ Não. 

HÁ NECESSIDADE  

DE TREINAMENTO? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM  

PESQUISADAS AS  

POSSÍVEIS SOLUÇÕES? 

☐ Consulta a fornecedores. ☒ Contratações similares. 

☒ Internet. ☐ Audiência pública. 

☐ Outro. Especificar: (Indicar o meio). 

JUSTIFICATIVA  

TÉCNICA E  

ECONÔMICA PARA A 

ESCOLHA DA  

MELHOR SOLUÇÃO 

JUSTIFICA-SE A OBTENÇÃO EM AQUISIÇÃO DE CONTÊINER E LEIXEIRAS PARA A CASA DA MULHER 
BRASILEIRA DEVIDO A NECESSIDADE DE GARANTIR O FUNCIONAMENTO PLENO, COM A FINALI-
DADE DE GARANTIR UM BEM-ESTAR AOS SEUS SERVIDORES E O PÚBLICO POR ELA ATENDIDO. A 
ESCOLHA DE AQUISIÇÃO DE CONTEINERS E LIXEIRAS FOI REALIZADA COM BASE EM UMA ANÁ-
LISE TÉCNICA E ECONÔMICA CRITERIOSA, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O CUSTO-BENEFÍCIO E 
A NECESSIDADE ESPECÍFICA DA DEMANDA. ASSIM SE JUSTIFICA A ESCOLHA DA MELHOR SOLU-
ÇÃO PARA OTIMIZAÇÃO DE RECURSOS. 

HÁ RESTRIÇÃO DE  

FORNECEDORES? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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O QUE SERÁ  

CONTRATADO? 

SERÁ CONTRATADO EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE CONTÊINER E LIXEIRAS. CONFORME ITENS 

DESCRITOS NA ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO. 

QUAL O PRAZO  

DA GARANTIA  

CONTRATUAL? 

☒ 30 dias. 

☐ 90 dias. 

☐ 12 meses. 

☐ Outro: nnn 

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ anos. 

HÁ NECESSIDADE  

DE ASSISTÊNCIA  

TÉCNICA? 

☐ Sim.  Justificativa: 

☒ Não. 

HÁ NECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO? 

☐ Sim. Descrever solução: 

☒ Não. 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO  

COMO SE OBTEVE O 

QUANTITATIVO  

ESTIMADO? 

☐ Análise de contratações anteriores. ☐ Análise de contratações similares. 

☒ Outro.  
Especificar: POR MEIO DE ESTUDO DA NECESSIDADE DA PRESENTE DE-

MANDA. 

DESCRIÇÃO DO  

QUANTITATIVO? 
CONFORME A NECESSIDADE APRESENTADA NO DFD DESTA SECRETARIA. 

ESPECIFICAÇÃO 

Item Descrição     Und Qtd 

1 CONTEINER DE 1.000 LITROS COM TAMPA, NA COR AZUL UND        01 

2 LIXEIRA DE 50 LITROS COM TAMPA, NA COR AZUL UND 03 

3 LIXEIRA DE 30 LITROS COM TAMPA, NA COR AZUL UND 05 

4 LIXEIRA DE 15 LITROS COM TAMPA, NA COR AZUL UND 12 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   

MEIOS  

USADOS NA  

PESQUISA 

☐ Painel de preços. ☐ Contratações similares. 

☐ Simas. ☐ Fornecedores. 

☒ Internet. ☐ Outro. Especificar: (Indicar o meio). 

Item Descrição 
Valor  

Unitário  
Qtd 

Valor  

Total 
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ESTIMATIVA  

DE PREÇO 

1 
CONTEINER DE 1.000 LITROS COM 

TAMPA, NA COR AZUL 
R$ 2.697,50 01 R$ 2.697,50 

2 
LIXEIRA DE 50 LITROS COM TAMPA, 

NA COR AZUL 
R$ 218,90 03 R$ 656,70 

3 
LIXEIRA DE 30 LITROS COM TAMPA, 

NA COR AZUL 
R$ 137,90 05 R$ 689,50 

4 
LIXEIRA DE 15 LITROS COM TAMPA, 

NA COR AZUL 
R$ 109,90 12 R$ 1.318,80 

TOTAL  
 

R$ 5.362,50 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  

A SOLUÇÃO SERÁ  

DIVIDIDA EM ITENS? 

☐ Sim. 

☒ Não. Por quê? 

☒ Objeto indivisível. ☐ Perda de escala. 

☐ Tecnicamente inviável. ☐ Economicamente inviável. 

☐ Aproveitamento da 

competitividade. 

☐ Outro. 

Especificar: (Indicar o motivo). 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES  

HÁ CONTRATAÇÕES 

CORRELATAS OU  

INTERDEPENDENTES? 

☐ Sim. Especificar:  

☒ Não. 

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO  

HÁ PREVISÃO  

NO PLANO DE CON-

TRATAÇÕES ANUAL? 

☒ Sim. Especificar item do PCA: ITEM 44. 

☐ Não. Providências:  

RESULTADOS PRETENDIDOS 

QUAIS OS BENEFÍCIOS 

PRETENDIDOS NA 

CONTRATAÇÃO? 

☒ Manutenção do Funcionamento 

Administrativo 

☐ Redução de Custos 

☐ Aproveitamento de Recursos Humanos 

☐ Redução dos Riscos do Trabalho ☒Ganho de Eficiência 

☒ Serviço/Bem de Consumo ☐ Realização de Política Pública 

☐ Outro.  Especificar: 
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PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

HÁ PROVIDÊNCIAS 

PENDENTES PARA O 

SUCESSO DA  

CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim. 

Especificar: (Apresentar cronograma de providências a serem adota-

das antes e durante o contrato para assegurar o êxito do resultado, 

como capacitação de servidores, adequação do espaço físico etc). 

☒ Não. 

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO  

HÁ PREVISÃO DE  

IMPACTO AMBIENTAL 

NA CONTRATAÇÃO? 

☒ Sim. 

Especificar os impactos: OS PRINCIPAIS PROBLEMAS AMBIENTAIS SURGEM 

DA NATUREZA MATERIAL DOS CONTÊINERES E LIXEIRAS: 

• 1. CONSUMO DE RECURSOS NÃO RENOVÁVEIS: A FABRICAÇÃO DE LIXEI-
RAS E CONTÊINERES NOVOS (GERALMENTE DE PLÁSTICO VIRGEM OU 
METAL) EXIGE A EXTRAÇÃO DE MATÉRIAS-PRIMAS FÓSSEIS (PETRÓLEO) 
OU MINERAIS. 

• 2. GEE E POLUIÇÃO INDUSTRIAL: O PROCESSO DE TRANSFORMAÇÃO (IN-
JEÇÃO PLÁSTICA OU METALURGIA) CONSOME ENERGIA, RESULTANDO EM 
EMISSÃO DE GASES DE EFEITO ESTUFA GEE E, POTENCIALMENTE, NA GE-
RAÇÃO DE RESÍDUOS E EFLUENTES INDUSTRIAIS. 

• 3. GERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS: A BAIXA DURABILIDADE OU O DES-
CARTE INADEQUADO DE CONTÊINERES DANIFICADOS QUE NÃO SÃO 
RECICLADOS AUMENTA O VOLUME DE RESÍDUOS EM ATERROS SANITÁ-
RIOS, OCUPANDO ESPAÇO E DEMORANDO SÉCULOS PARA SE DECOMPOR 
(NO CASO DO PLÁSTICO). 

Especificar as medidas de mitigação dos impactos: AS MEDIDAS DE MI-

TIGAÇÃO FOCAM NA REDUÇÃO DO IMPACTO DO MATERIAL E NO 
APRIMORAMENTO DA FUNÇÃO DO PRODUTO: 

A. ESCOLHA DE MATERIAL E PRODUÇÃO 

• PRIORIZAR CONTEÚDO RECICLADO: EXIGIR QUE CONTÊINERES E LIXEIRAS 
SEJAM FABRICADOS COM A MAIOR PORCENTAGEM POSSÍVEL DE PLÁS-
TICO RECICLADO PÓS-CONSUMO. ISSO DESVIA RESÍDUOS DE ATERROS 
SANITÁRIOS E REDUZ A DEPENDÊNCIA DE MATERIAL VIRGEM. 

• DURABILIDADE ELEVADA: ADQUIRIR PRODUTOS COM ALTA RESISTÊNCIA, 
IMPACTOS E PRODUTOS QUÍMICOS) PARA PROLONGAR SUA VIDA ÚTIL. 
UM PRODUTO QUE DURA 10 ANOS EM VEZ DE 3 ANOS REDUZ EM MAIS 
DA METADE O IMPACTO DE SUA SUBSTITUIÇÃO. 

• RECICLABILIDADE GARANTIDA: EXIGIR QUE O PRODUTO SEJA TOTAL-
MENTE RECICLÁVEL E QUE O FORNECEDOR OFEREÇA UM SISTEMA DE 
LOGÍSTICA REVERSA PARA RECEBER E RECICLAR O CONTÊINER NO FINAL 
DE SUA VIDA ÚTIL. 

B. FUNCIONALIDADE PARA A GESTÃO DE RESÍDUOS 
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• IDENTIFICAÇÃO PADRÃO: GARANTIR QUE OS CONTÊINERES E LIXEIRAS SI-

GAM AS CORES E SÍMBOLOS PADRONIZADOS PARA A COLETA SELETIVA 
(EX: PADRÃO CONAMA). ISSO MITIGA O ERRO HUMANO E AUMENTA A 
EFICIÊNCIA DA SEPARAÇÃO DOS RESÍDUOS RECICLÁVEIS. 

• DESIGN OTIMIZADO: ESCOLHER MODELOS COM VEDAÇÃO E TAMPAS EFI-
CIENTES PARA MITIGAR A POLUIÇÃO POR ODORES, A ATRAÇÃO DE 
VETORES (PRAGAS) E O VAZAMENTO DE CHORUME NO AMBIENTE. 

 

☐ Não. 

CONCLUSÃO 

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE  

TÉCNICA, SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? 

☒ Sim.  

☐ Não. 

 

 

                                                   Belém (PA), 19 de novembro de 2025. 

 

MAURA CHEPUCH DOS SANTOS 

                                                       Equipe de Planejamento da Contratação 
Matrícula: 5951914-2 
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE JURUTI

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CONTRATO Nº 20220135       
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2022-100301

TERMO DE CONTRATO PARA SEMINF-
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE CONTAINER LIXEIRA 1000L 
PLASTICO COM RODA, MEDINDO 1354MM X 
1373MM X 1073MM CAPACIDADE 500KG DE 
RESIDUOS., QUE FAZEM ENTRE SI, O SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA G. 
N. P. PEREIRA REIS, CONFORME ABAIXO SE 
DECLARA.

CONTRATANTE :  O MUNICÍPIO DE JURUTI, pessoa jurídica de direito público, com interveniência do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, situado na RUA VEREADOR JOSE DE SOUSA 
ANDRADE S/N, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 30.522.580/0001-48, neste ato “representado(a)” pelo(a) Sr.(a).
MARCELO DE SOUZA PEREIRA, SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA do Município de 
Juruti, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 417.012.672-68, residente na Travessa Boa Ventura Bentes s/nº.
CONTRATADO: A empresa G. N. P. PEREIRA REIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
CNPJ 42.869.467/0001-12, com sede na RUA JOAQUIM GOMES DO AMARAL, 848, CENTRO, Juruti -PA, CEP 
68170-000, neste ato representada pelo(a) Sr.(a). GLENDA NAYARA PRINTES PEREIRA REIS, brasileiro(a), 
portador(a) do CPF 909.182.402-63, residente e domiciliado(a) na RUA CORONEL JOAQUIM GOMES DO 
AMARAL, CENTRO, Juruti-PA, CEP 68170-000. Firmam o presente instrumento contratual na conformidade das 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto SEMINF-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE CONTAINER LIXEIRA 1000L PLASTICO COM RODA, MEDINDO 1354MM X 1373MM X 
1073MM CAPACIDADE 500KG DE RESIDUOS..

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                                   UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

146192  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE

        CONTAINER LIXEIRA 1000L   PLASTICO  COM  RODA,  MEDINDO

        1354MM X 1373MM X 1073MM CAPACIDADE 500KG DE RESIDUOS.     UNIDADE                14,00         3.795,000        53.130,00

                                   

       

                                                                                                  VALOR GLOBAL R$        53.130,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no  art. 75, II, da Lei Nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, atualizado pelo 
Decreto Nº 10.922, de 30 de Dezembro de 2021..

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

RODOVIA TRANSLAGO, PÁ 257, KM 01, S/N
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE JURUTI

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA as notas de 
empenhos e respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem 
como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por 
conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no Art. 125, da Lei 
Nº 14.133, de 01 de Abril de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a art. 89, § 1 e § 2 da Lei Nº 14.133, de 
01 de Abril de 2021;

4.2.  Fica designado servidor MÁRCIO JOSÉ BARROSO GUIDÃO portador do RG nº 3798106-SSP-PA e do 
CPF 612.809.252-72, para acompanhar e fiscalizar o presente CONTRATO.;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 25 de Abril de 2022 extinguindo-se em 25 de Outubro de 
2022,  podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

RODOVIA TRANSLAGO, PÁ 257, KM 01, S/N
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE JURUTI

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes do artigo 137, da Lei Nº 14.133, de 01 de Abril 
de 2021,  e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

-    Advertência;
-    Multa;
-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 53.130,00 (cinquenta e três mil, cento e trinta reais), a ser pago no 
prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens 
efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de 
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conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso,
repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2022 Atividade 0901.041220066.2.038 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SEMINFI  , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 
53.130,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos 
orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo art. 125 da Lei Nº 14.133, de 01 de 
Abril de 2021, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada art. 75, II, da Lei Nº 
14.133, de 01 de Abril de 2021, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de JURUTI, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

    JURUTI-PA, 25 de Abril de 2022

    SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
    CNPJ(MF) 30.522.580/0001-48

    CONTRATANTE
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    G. N. P. PEREIRA REIS
    CNPJ 42.869.467/0001-12

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1._______________________________            2._______________________________
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